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Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador 

PORTARIA N9 5, DE 17 DE AGOSTO DE 199 2 

Altera Norma Regulamentadora n°- 9 
estabelecendo a obrigatoriedade da 
elaboração de MAPA DE RISCOS AM
BIENTAIS 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE, 
DO TRABALHADOR, DA SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO, DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere ni 
art 2°. da Portaria nS 3 El4 de 08 06 78, e 

CONSIDERANDO ar. disposições da Lei n£6 514 de 22 18 77, 
que alterou o Cap V, 1ít II, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

CONSIDERANDO que é competência dn Departamento Nacional 
de Segurança e Saúde do Trabalhador a elaboração de Normas que visem a 
orientação dos trabalhadores com referência aos riscos nos locais df» 
trabalho, 

CONSIDERANDO que rabe a todos ai., <-.pgmpn1 ns da soriedade 
envolvidos com estas questões,incluídos Empresárias e Trabalhadores, a 
busca de soluções que visem a melhoria dos ambientes de trabalho, 
tornando-as seguros e saudáveis, 

CONSIDERANDO d disposto no item i 7, alíneas "b", "c" e 
"d", da Norma Regulamentadora - NR-1 e item 5 ?, da Norma Regulamenta 
dora - NR-5, aprovadas pela Portaria r»°- 3 214, de 08 de junho de 197B, 
alterada pela Portaria n°. 33, de 27 de outubro de 1983 e n°. 03, de 0/ 
de fevereiro de 1988, resolve 

Art 12 Acrescentar ao item 9 4 da Norma Regulamentado 
rs NR-9 - Riscos Ambientais, a alínea "c" e itens, estabelecendo a 
obrigatoriedade da elaboração de Mapas de Riscos Ambientais nas Empre 
sas cujo grau de risco e número de empregados demandem a constituição 
de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes-CIPA, conforme quadro I 
da NR 5, aprovada pela Port 3 S14/7S, que passa a vigorar com a se 
guinte redação 

9 4 Pabei á ao empt egador 
a) , 
b) 
c) realizar o mapeamento de i isco*? ambientais, afi-

xando-o em local visível, para informação aos trabalhadores confor rm 
abaixo 

1 - o Mapa de Riscos será executado ppla CIPA, ai(aves 
de seus membros, após ouvidos os trabalhadores de todos os setores» 
produtivos da Empresa, e com a colaboração do Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho-SESMT úã empresa, quan 
do houver, 

2 - a cada nova gestão d<~\ CIPA, o Mapa dn Riscos <~,t>rÁ 
refeito, conforme cronograma elaborado na gestão anterior,visando oi 
controle da eliminação dos riscos apontados, 

3 - u Mapa de Riticnt, consiste em »epresentação gi af ic<i| 
do reconhecimento dos riscos existentes nos diversos locais de traba 
lha, e visa a conscientização e informação dos trabalhadores através 
da fácil visualização dos riscos existentes na Empresa, 

4 - os riscos serão simbolizados por círculos de ti FS 
tamanhos pequeno, com diâmetro de 2,5 cm, media, cam diâmetro de 5 cm 
e grande, com diâmetro de 10 cm, conforme sua gravidade, e em cores, 
conforme o tipo de risco, relacionados r\ã tabela I anexa, 

5 - estes rn cuias st»i na representadas em planta baixa 
ou esboço do local de trabalha analisado, , 

6 - o Mapa de Riorus, completo nu seta» lal, pei man* vera 
afixado em cada local analisado, para informação dos que ali traba 

7 — após a identificação dos riscos ambientais, a CIFA 
encaminhara a Direção do estabelecimento, os anexas constantes da ta 
bola I, para análise e manifestação do empregador ou preposto, respei 
tado o prazo máximo de 30 (trinta) dias,contados a partir da data de 
recebimento do Relatório, 

8 - ranstatada a necessidade de aducão de medidas roí -
retivas nos locais de trabalho, a Direção do estabelecimento definira 
u prazo para providenciar as alterações propostas, através de negocia 
' ão com os membros da CIPA e do SESMT da empresa, quando houver, de 
/endo tais prazos e datas ficar registrada na livro de fitas da CIPA, 

9 - quando a Direção do estabelecimento nàn realiza» an 
alterações necessárias nos locais de trabalho, dentro do prazo previa 
mente ̂ negociado com a CIPA, esta deverá encaminhar a DRT uma copia do 
mapa de riscos, com o relatório circunstanciado, para análise e mspe 
ção do serviço competente 

Art 2° beta Portaria entrara em vigor 120 (cento p 
vinte) dias após a data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 
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PORTARIA N<? 6, DE 19 DE AGOSTO DE 1991 

Altera a Norma Rogulamontadora n9 6 - Equipa
mento de Proteção Individual - EPI 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 
TRABALHADOR, DA SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO, DO MINISTÉRIO DO TRA
BALHO E DA ADMINISTRAÇÃO, tendo em vista o disposto nos artigos 155 e 
SOO da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei 
nô 6 514, de 22 de dezembro de 1977 e o disposto no art 29 da Porta
ria n9 3 214, de 8 de junho de 1978, 

CONSIDERANDO que o art 167 da Consolidação das Leis do Tra
balho veda a utilização ou comercialização, no território nacional, de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI de qualquer procedência, sem 
indicação do Certificado de Aprovação - CA expedido por este Departa
mento, 

CONSIDERANDO que, como e-feito da política governamental in-
centivadora do comércio exterior, cresceu a importação dos EPIs, o que 
em passado próximo, não ocorria, circunstância que explica a omissão 
da Norma Regulamentadora - NR 6, 

CONSIDERANDO que, em conseqüência, o Equipamento de Proteção 
Individual - EPI de -fabricação estrangeira deve ser submetido ao mesmo 
processo adotado para o EPI nacional, a fim de obter o Certificado de 
Aprovação - CA, para que possa ser comercializado, 

CONSIDERANDO que a Norma Regulamentadora NR 6, aprovada pela 
Portaria n°. 3 214, de B de junho de 1978, com a redação dada pela Por
taria nõ 05, de 28 de outubro de 1991, restabeleceu o Cadastro Nacio
nal de Fabricantes de Equipamentos de Proteção Individual, instituindo 
o Certificado de Registro de Fabricante (CRF), 

CONSIDERANDO que se impõe a proteção dos interesses das em
presas consumidoras desses EPIs e dos seus trabalhadores, resolve 

6 5 - 0 EPI, de fabricação nacional ou importado, só poderá 
ser colocado à venda, comercializado ou utilizado, quando possuir o 
Certificado de Aprovação - CA, expedido pelo Ministério do Trabalho e 
da Administração - MTA, atendido o disposto no subitem 6 9 3 

6 6 1 - Obriga-se o empregador quanto ao EPI, a 
a) 
b> fornecer ao empregado somente EPI aprovado pelo MTA e de 

empresas cadastradas no DNSST/MTA, 
c) 
d) 
e) 
f) 
S> 

EPI 
6 a 
6 8 

quanto ao EPI, 

comunicar ao MTA qualquer irregularidade observada no 

obrigam-se, 
- Obrigações do fabricante e do importador 
1 - 0 fabricante nacional ou o importador 
a 

a) comercializar ou colocar à venda somente o Equipamento de 
Proteção Individual - EPI, portador de CA, 

b) renovar o CA, o Certificado de Registro de Fabricante -
CRF e o Certificado de Registro de Importador - CRI subi tem 6 8 4, 
quando vencido o prazo de validade estipulado pelo MTA, 

c) 
d) 
e) cadastrar-se junto ao MTA, através do DNSST 
6 8 2 - Para obter o CA, o fabricante nacional ou o impor

tador, devidamente cadastrados, deverão requerer, ao Ministério do 
Trabalho e da Administração - MTA, a aprovação e o registro do EPI 

6 8 3 - O requerimento para a aprovação e registro do EPI 
de fabricação Nacional deve ser instruído com os seguintes elementos 

a) cópia do Certificado de Registro de Fabricante - CRF 
atualizado, 

b) memorial descritivo do EPI, incluindo, no mínimo, as suas 
características técnicas principais, os matérias empregados na sua fa
bricação e o uso a que se destina, 

c) laudo de ensaio do EPI emitido por laboratório devidamen
te credenciado pelo DNSST, 

d) cópia do Alvará de localização do estabelecimento ou li
cença de funcionamento, atualizado 

6 8 3.1 - Ao DNSST fica reservado o direito de solicitar 
amostra do EPI, marcada com o nome do fabricante e o número de refe
rência, além de outros requisitos para a sua aprovação, quando julgar 
necessário 

6 8 3 8 - 0 requerimento para a aprovação e registro do EPI 
importado, deve ser instruído com os seguintes elementos 

a) cópia do Certificado de Registro de Importador - CRI ou 
Certificado de Registro de Fabricante - CRFj 

b) memorial descritivo do EPI importado, em língua portugue
sa, incluindo, as suas características técnicas, os materiais emprega
dos na sua fabricação, o uso a que se destina e suas principais res
trições, 

c) laudo de ensaio do EPI, emitido por laboratório devida
mente credenciado pelo DNSST, 

d) cópia do registro no Departamento de Comércio Exterior -
DECEX, 

e) cópia do alvará de localização do estabelecimento ou li
cença de funcionamento, atualizado 

6 8 4 - As empresas nacionais fabricantes de Equipamentos 
de Proteção Individual -_EPI, ou as pessoas jurídicas que promovam a 
importação de EPIs de origem estrangeira deverão ser cadastradas no 
Ministério do Trabalho e da Administração - MTA, através do Departa
mento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador - DNSST, que expe
dirá o Certificado de Registro de Fabricante - CRF e o Certificado de 
Registro de Importador - CRI 

6 8 4 1 - 0 cadastramento de empresa nacional e a expedição 
do Certificado serão procedidos mediante a apresentação do Anexo I, 
devidamente preenchido e acompanhado de requerimento dirigido ao 
DNSST, juntando cópias dos documentos abaixo relacionados 

a) contrato social em que esteja expresso ser um dos objeti
vos sociais da empresa a fabricação de EPI, e sua última alteração ou 
consolidacão, 

b) 
c) 
d) 
e) certidão negativa de débito - MPS/INSS - CND, 
f> certidão de regularidade jurídico fiscal - CRJF, 
g) alvará de localização do estabelecimento ou licença de 

funcionamento atualizado 
6 8 4 2 - 0 cadastramento de empresa que promova a importa

ção de EPI de origem estrangeira, não possuidora de CRF e a expedição 
de Certificado de Registro de Importador - CRI serão procedidos me
diante apresentação do anexo II devidamente preenchido e acompanhado 
de requerimento dirigido ao DNSST, juntando cópia dos documentos abai
xo relacionados 

a) registro no Departamento de Comércio Exterior - DECEX, 
b) certidão negativa de débito MPS/INSS - CND, 
c) certidão de regularidade jurídico fiscal - CRJF, 
d) alvará de localização do estabelecimento ou licença de 

funcionamento atualizado, 
e) comprovação de que está em condições de cumprir o dispos

to no artigo 3H da Lei 8 078 de 11 de setembro de 1990 - Código de De
fesa do Consumidor, quando a natureza do EPI importado exigir 

6 8 5 - 0 requerimento que não satisfizer as exigências dos 
itens 6 8 3 , 6 8 3 2 . 6 B 4 l e 6 B 4 2 , deverá ser regularizado 
dentro de 60 (sessenta) dias sob pena de arquivamento do processo 

Artigo 19 - Alterar e incluir os seguintes itens da Norma 
Regulamentadora - NR 6, aprovada pela Portaria n9 3 214, de 8 de junho 
de 1978, que passa a vigorar com a seguinte redação 

6 1 - Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora 
NR, considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI todo dis

positivo de uso individual, de fabricação nacional ou estrangeira, 
destinado a proteger a saúde e a integridade física do trabalhador 

6 9 1 - 0 CA de cada EPI, para fins de comercialização, te
rá validade de cinco anos, podendo ser renovado, obedecido o disposto 
no subitem 6 8 3 e 6 B 3 2 

6 9 3 - Todo EPI deverá apresentar, em caracteres indelé
veis e bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou impor
tador, e o número de CA 


